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AVISO 

 
 

EXUMAÇÕES NO CEMITÉRIO MUNICIPAL 

DECORRIDOS 5 ANOS APÓS A INUMAÇÃO 

TALHÃO DE MENORES 

 

JOAQUIM MOREIRA RAPOSO, Presidente da Câmara Municipal da Amadora, faz público que, nos 

termos do nº 1, do artigo 21º, do Dec-Lei nº 411/98, de 30 Dezembro, decorrido o tempo legal de 

inumação previsto no referido artigo, irá proceder-se à exumação das seguintes sepulturas, a partir da 

data abaixo indicada, sendo o dia exacto informado, via postal, para as moradas constantes nos registos 

da Secretaria do Cemitério. 

 

Nº SEP. 

FIM DO 

PERÍODO DE 

INUMAÇÃO 
NOME DO MENOR / PARTURIENTE OU RESPONSÁVEL 

277 06-02-2013 PEDRO ALEXANDRE RODRIGUES RIBEIRO 

269 26-02-2013 LUNA GOMES DIAS 

283 29-02-2013 TAISSA RAFAELA SILVA DUARTE 

276 15-03-2013 FETO MASCULINO/ CELINA MARIA PINHO RAMOS 

266 11-04-2013 FETO MASCULINO/ CESALTINA PEREIRA DE ANDRADE 

257 22-04-2013 FETO MASCULINO/ADRIANA OLIVEIRA SANTOS MARTINS 

274 10-05-2013 FETO FEMININO/ ROSA MENDES 

256 23-07-2013 NADO MORTO FEMININO /FRANCISCA DOS SANTOS CORREIA BRITO 

288 10-09-2013 NADO MORTO FEMININO / FILOMENA SEMEDO TAVARES 

225 13-09-2013 FETO MASCULINO / ANA MANUELA FERNANDES GONÇALVES 

281 20-09-2013 TIAGO MIGUEL BARBOSA TAVARES 

115 11-10-2013 FETO MASCULINO/ELISABETE SOUSA SOLHEIRO 
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170 21-10-2013 FETO MASCULINO/MARIA CLARA LOPES MADUREIRA GIRÃO  

176 23-10-2013 DIOGO MANUEL PIRES PINTO 

286 04-11-2013 VITÓRIA DUARTE PEREIRA 

270 16-11-2013 CRISTIANY DA GRAÇA MONTEIRO MOREIRA 

252 19-11-2013 EMANUEL FERNANDO DUARTE PEREIRA 

63 07-12-2013 FETO MASCULINO/TANIA VANESSA CRUZ ESPANHOL 

129 12-12-2013 PEDRO MIGUEL DOS SANTOS TEIXEIRA 
 

 

 
Mais faz público que, nas sepulturas que tiverem revestimento, os seus responsáveis deverão 

proceder à sua remoção no prazo de 5 dias úteis antes da data de exumação, sendo que, a partir 

dessa data, os funcionários do Cemitério procederão ao seu levantamento, não se responsabilizando 

por eventuais danos causados no mesmo. 

 

E para constar se passou o presente Edital e outros de igual teor que vão ser afixados nos lugares 

públicos do costume. 

 

Amadora, 24 de Julho de 2012 

 

 

O Presidente da Câmara 

 
________________________ 

 
Joaquim Raposo 


